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Atos da Prefeita
Decreto nº 203/2014
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 1.297.044,45 (um milhão, duzentos e noventa e sete mil, quarenta e quatro reais e quarenta e cinco
centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADMINIST. E GESTÃO DE P.
FONTE 0144 - NAT 469171 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 150.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 11.700,00

TOTAL DA UG 161.700,00

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.812.0001.2760 - FESTIVAL, JOGOS E COMPET. ESCOLARES E UNIVERSIT.
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 104.000,00

TOTAL DA UG 104.000,00

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
1.08.122.0067.2363 - APOIO ADM. - CONSELHO MUN. DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
FONTE 0144 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 180.000,00
FONTE 0144 - NAT 336039 - OUTROS SERV.TERC.-PJ - TRANSF.INST.FIN.C/F LU 320.674,45

TOTAL DA UG 500.674,45

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.122.0067.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O LIMA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 14.320,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 88.330,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 56.020,00
1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUND. CULT. JORN. OSWALDO LIMA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 150.000,00
1.13.392.0023.1649 - CURSO LIVRE DE TEATRO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 17.000,00

TOTAL DA UG 325.670,00

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.02.062.0130.2465 - DECISÕES E HOMOLOGAÇÕES JUDICIAIS
FONTE 0144 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS 200.000,00
FONTE 0144 - NAT 459061 - AQUISICAO DE IMOVEIS 5.000,00

TOTAL DA UG 205.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADMINIST. E GESTÃO DE P.
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 161.700,00

TOTAL DA UG 161.700,00

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 43.000,00
1.27.812.0006.2016 - CAMPOS OLÍMPICA - DIVERSÃO E FUNDAMENTOS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.000,00
1.27.812.0006.2017 - CAMPOS OLÍMPICA - APRENDENDO A TREINAR
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 49.000,00

TOTAL DA UG 104.000,00

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FINANCAS
1.04.122.0067.2590 - MANUTENÇÃO, ADMIN. E BENFEITORIAS DA SECRETARIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 200.000,00
1.04.123.0108.1592 - MANUTENÇÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 360.000,00
1.04.123.0163.2729 - IMPLEMENTAÇÃO DO FAZENDA VOLANTE
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00
1.28.843.0000.2009 - SERVICOS E AMORTIZACAO DA DIVIDA
FONTE 0144 - NAT 469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 371.344,45

TOTAL DA UG 1.031.344,45

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 28 de julho de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

(REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO) Id: 1709593

Decreto nº 205/2014
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº
8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir o Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 1.471.521,60 (um milhão, quatrocentos e setenta e um mil, quinhentos e vinte e um reais e sessenta
centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2476 - TRANSPORTE ESCOLAR - ÔNIBUS ESCOLAR
FONTE 0215 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.471.521,60

TOTAL DA UG 1.471.521,60

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de Superávit Financeiro no
exercício de 2013, na fonte 0215-FNDE, o recurso se encontra depositado no Banco do Brasil S/A, Agência 0005-1, conta 39.665-6;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 29 de julho de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1709594
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Decreto nº 206/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº
8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho
abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
2.12.306.0013.4709 - MERENDA ESCOLAR - PNAE
FONTE 0215 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 850.000,00

TOTAL DA UG 850.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCAÇÃO
FONTE 0215 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 35.000,00
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00
FONTE 0215 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 10.000,00
FONTE 0215 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 25.000,00
FONTE 0215 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 590.000,00
FONTE 0215 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

TOTAL DA UG 850.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 29 de julho de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1709595

Portaria N°1296/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Au-
xiliar de Secretaria, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte matrícula nº 18324, Rodrigo Alessandro Gonçalves
Lobo, com efeito a contar de 08/05/2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de
Julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1709157

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
12590/12 Janita Martins da Silva

Secretaria Municipal de Fazenda

PORTARIA N.º 04/2014.

Instaura comissão responsável pelo IPTU-2015, e pelo mapeamen-
to e propostas de modernização para atualização do cadastro
imobiliário, objetivando incremento de lançamentos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições legais e:

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturar a Secretaria Mu-
nicipal de Fazenda, em continuidade às providencias já adota-
das;

CONSIDERANDO a necessidade de implantar as medidas relativas
à cobrança do IPTU 2015;

CONSIDERANDO a contínua necessidade de modernização e
atualização do cadastro imobiliário.
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar a comissão composta pelos servidores abaixo,
para que apresentem Relatório Conclusivo contendo as medidas
necessárias à cobrança do IPTU 2015, bem como aqueles perti-
nentes à modernização e reestruturação do Cadastro Imobiliário.

SERVIDOR DESIGNAÇÃO MATRÍCULA CARGO
Marcio Queiroz
Morales

Presidente 1726 Subsecretario

Marcelo Alvarenga
Moço

Membro 13877 Superinten-
dente de Fisca-
lização

Jonas Rodrigues
Tavares

Membro 2956 Fiscal de Ren-
das

Antônio Maria Ri-
beiro Tavares

Membro 13832 Chefe do Setor
IPTU/ITBI

Samara Martins de
Carvalho

Membro 24.841 Consultora Ju-
rídica

Mitra - Acesso em
Rede e Tecnologia
de Informação Mu-
nicipal

Membro CNPJ
07513623/
0001-07

Represen-tante
da Empresa

Parágrafo Único - Ao Presidente cabe somente a coordenação e
organização administrativa do grupo de trabalho. O resultado fi-
nal será subscrito por todos os servidores acima citados, sendo
os membros igualmente responsáveis pelo Relatório Conclusivo.
Art. 2º. A Comissão entregará relatórios a cada 30 dias úteis,
contados a partir da data desta publicação, informando o anda-
mento dos trabalhos.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Walter Jobe
Secretário Municipal de Fazenda

Id: 1709468

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA SMAGP 455/2014

NOMEIA OS DIRETORES DE ESCOLAS E CRE-
CHES RESPONSÁVEIS PELO ARROLAMENTO
DOS BENS PATRIMONIAIS EXISTENTES EM
SUAS UNIDADES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GES-
TÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os Diretores de Escolas e Creches Munici-
pais responsáveis pelo arrolamento dos bens patrimoniais existentes
em suas unidades.

Art. 2º Compete ao Departamento de Patrimônio da Secre-
taria de Administração e Gestão de Pessoas publicar o calendário de
treinamento, estabelecendo prazos, para que os Diretores das Escolas
e Creches Municipais possam cumprir o que determina o artigo an-
terior.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1709597

03137/14 Deni Campos Coelho
03284/14 Raquel Pereira Crespo

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 29/07/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1709160

Secretaria Municipal deFamília e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
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Id: 1709516

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Tendo em vista o inciso V do art.24 da Deliberação 200/09-TCE/RJ, com Base nos Pareceres e
Certificados de Auditoria Emitidos pela Auditoria Geral da Secretaria Municipal de Controle e Orçamento,
APROVO as prestações de contas dos Processos: 2013.004.000089-4-CC, 2013.004.000144-5-CC,
2013.004.000198-0-CC, 2013.004.000202-8-CC, 2013.004.000238-3-CC, 2013.004.000237-6-CC,
2013.004.000270-4-CC, 2014.004.000041-2-CC da Associação de Proteção e Orientação aos Excepcio-
nais- APOE referente aos recursos recebidos de convênio de subvenção social, TSS nº 009/2013.

Campos dos Goytacazes, 22 de Julho de 2014.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1709506

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

DECLARAÇÃO

Em atendimento ao inciso IV do artigo 24 da Deliberação TCE/RJ nº 200/96, DECLARO que
tomei conhecimento das prestações de contas da Associação de Proteção e Orientação aos Excepcio-
nais- APOE referente aos recursos recebidos de convênio de subvenção social, TSS nº 009/2013, as-
sinado com o Município de Campos dos Goytacazes, no exercício de 2013, referente aos Processos:
2013.004.000089-4-CC, 2013.004.000144-5-CC, 2013.004.000198-0-CC, 2013.004.000202-8-CC,
2013.004.000238-3-CC, 2013.004.000237-6-CC, 2013.004.000270-4-CC, 2014.004.000041-2-CC.

DECLARO ainda conhecer e estar de acordo com os Pareceres da Auditoria Geral da Secretaria
de Controle e Orçamento emitidos nos respectivos processos de prestação de contas supracitados, de-
vendo ser observada a ressalva constante no Parecer nº 145/2013, de 09/09/2013.

Campos dos Goytacazes, 22 de Julho de 2014.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1709507
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PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2014

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público
os itens do Pregão Presencial nº 014/2014, que foram REGISTRADOS pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA VALOR UNI-
TÁRIO

EMPRESA VENCEDORA

1 Alimento achocolatado em pó, conforme especificações do termo de referência 21.138 Lata Nestlé R$ 4,70 HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA, CNPJ nº 39.818.737/0001-51
2 Açúcar cristalizado na cor branca, conforme especificações do termo de referên-

cia
13.500 Kg Nobre sabor R$ 1,42 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.650.047/0001-14

3 Azeite de Oliva Extra Virgem, conforme especificações do termo de referência 2.040 Lata La violetera R$ 5,01 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.650.047/0001-14
4 Bananada, conforme especificações do termo de referência 183.528 Unid Guarujá R$ 0,12 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.650.047/0001-14
5 Biscoito de leite, conforme especificações do termo de referência 16.644 Kg Vitarella R$ 6,25 HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA, CNPJ nº 39.818.737/0001-51
6 Biscoito de sal (Cream Cracker), conforme especificações do termo de referência20.610 Kg Vitarella R$ 6,25 HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA, CNPJ nº 39.818.737/0001-51
7 Biscoito doce (Maizena), conforme especificações do termo de referência 23.772 Kg Vitarella R$ 6,25 HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA, CNPJ nº 39.818.737/0001-51
8 Canjiquinha de milho, conforme especificações do termo de referência 1.056 Kg sem registro sem registro sem registro
9 Composto alimentar, conforme especificações do termo de referência 21.396 Pct Nestlé R$ 6,73 E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº 30.110.332/0001-90
10 Creme vegetal, conforme especificações do termo de referência 7.332 Pote Qualy / Sadia R$ 3,86 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.650.047/0001-14
11 Cremogema, conforme especificações do termo de referência 2.736 Cx Yoki R$ 2,30 E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº 30.110.332/0001-90
12 Doce de leite, conforme especificações do termo de referência 21.072 Unid Ethel R$ 0,14 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.650.047/0001-14
13 Ervilha, conforme especificações do termo de referência 2.646 Lata Predilecta R$ 1,10 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.650.047/0001-14
14 Extrato de tomate, conforme especificações do termo de referência 14.190 Lata Colonial R$ 1,58 HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA, CNPJ nº 39.818.737/0001-51
15 Farinha de mandioca, conforme especificações do termo de referência 7.086 Kg Fartura R$ 2,20 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.650.047/0001-14
16 Farinha de trigo, conforme especificações do termo de referência 726 Kg Flor do oeste R$ 2,15 E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº 30.110.332/0001-90
17 Farinha Láctea, conforme especificações do termo de referência 1.830 Lata Nestlé R$ 7,75 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.650.047/0001-14
18 Feijão, conforme especificações do termo de referência 40.692 Kg Norte R$ 3,45 HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA, CNPJ nº 39.818.737/0001-51
19 Fubá, conforme especificações do termo de referência 1.266 Kg sem registro sem registro sem registro
20 Geléia de mocotó, conforme especificações do termo de referência 42.162 Unid Arisco R$ 2,88 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.650.047/0001-14
21 Goiabada, conforme especificações do termo de referência 105.804 Unid sem registro sem registro sem registro
22 Macarrão espaguete, conforme especificações do termo de referência 19.662 Kg Galo R$ 2,40 HORTO CENTRAL MARATAÍZES LTDA, CNPJ nº 39.818.737/0001-51
23 Mistura para bolo sabor chocolate, conforme especificações do termo de referên-

cia
5.892 Pct Dona Benta R$ 2,85 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.650.047/0001-14

24 Mistura para bolo sabor baunilha, conforme especificações do termo de referên-
cia

2.790 Pct Dona Benta R$ 2,70 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.650.047/0001-14

25 Mistura para bolo sabor laranja, conforme especificações do termo de referência 5.892 Pct Dona Benta R$ 2,70 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.650.047/0001-14
26 Mucilon de arroz, conforme especificações do termo de referência 1.416 Lata Nestlé R$ 7,68 E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº 30.110.332/0001-90
27 Mucilon de arroz e aveia, conforme especificações do termo de referência 1.416 Lata Nestlé R$ 7,68 E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº 30.110.332/0001-90
28 Mucilon Multicereais, conforme especificações do termo de referência 1.134 Lata Nestlé R$ 7,68 E. M. COMÉRCIO & PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº 30.110.332/0001-90
29 Sal, conforme especificações do termo de referência 2.652 Kg Líder R$ 0,66 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.650.047/0001-14
30 Salsicha, conforme especificações do termo de referência 30.000 Lata sem registro sem registro sem registro
31 Suplemento alimentar sabor chocolate, conforme especificações do termo de re-

ferência
3.162 Lata Sustagen R$ 17,10 FIDALGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 05.650.047/0001-14

32 Vinagre, conforme especificações do termo de referência 1.722 Garrafa Único R$ 1,80 ERMAR ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 27.051.838/0001-60
Obs.1: Os itens 08, 19 e 30 foram considerados frustrados pelo fato das amostras de todos os licitantes terem sido reprovadas.
Obs.2: O item 21 foi fracassado em decorrência da única licitante que teve sua amostra aprovada, ter ofertado proposta acima do valor estimado.

Campos dos Goytacazes, 22 de julho de 2014.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1709583

Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 461/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1.109/2013 desta Guarda Civil Municipal, publicada em D.O. datado

de 14 de novembro de 2013, que designou os servidores desta Guarda Civil Municipal como Agentes

Patrimoniais.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo

Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 462/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

Designar como AGENTES PATRIMONIAIS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL os servidores abaixo rela-

cionados:

Setor Nome Mat.

Gabinete do Comando
Dionice Maria Beraldi Taboada 13090

Gladison Coutinho Rodrigues 18611

Gabinete do Subcomando
Cláudia Márcia de Souza Dias 18573

Bruna da Silva Rodrigues 18639

Setor de RH
Alzira Pereira do Nascimento 13028

Rosenilda da Silva Pereira 16688

Protocolo
Maria da Penha Braga Sterquim 14770

Ivan Valentin Júnior 14020

Departamento de Pessoal
Leila Barbosa da Conceição Muzi 20122

Jocileia Linhares Araújo 18857

Setor Financeiro
Luciane Pereira Cabral 13129

Aline Fraga Oriente Gomes 18877

Setor de Assuntos Internos
Igor Brandão Nunes 13930

Fernanda Quirino da Silva 20109

Setor de Trânsito
Cláudia Márcia de Souza Azevedo 14702

Mere Luzia Medina de Farias 14714

Setor de Escala
Marlon José Duarte Melo 18494

Fábio Neto dos Santos 13920

Setor de Ponto
Clóvis da Silva Waldemiro 13946

Roberta Passos da Rocha 20087

Setor de Garagem- G4
Hodiney Peres de Souza 13056

Luiz Maurício Gomes Carvalho 14754

Almoxarifado
Aluizio da Silva Barreto 14779

Israel de Oliveira Barros 18826

Setor de Planejamento
Marcelo Santos da Silva 13544

Wesley Heleno Tavares 18554

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo

Cmt Geral Interino da GCM

Id: 1709537

AVISOS, EDITAIS ETERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda
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Id: 1709480

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0063/2014

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-ANTONIO DOS SANTOS MOCO E PAULO CEZAR P. VIANA
AUTO 1735

-DIFEL COM. E REPRESENT. DE PAPEIS LTDA
AUTO 0964 - 0965 - 0966

-ELIAS DIB CHACUR
AUTO 0960

-ELIZABETH NASCIMENTO DA SILVA
AUTO 1734

-ERINEA VELASCO GOMES
AUTO 0969 - 0970

-JOCIMERY WILLEMEN DA SILVA
AUTO 1732

-JOSÉ GONÇALVES DA SILVEIRA
AUTO 1741

-MANOEL ELMO BARBOSA
AUTO 0110

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 DE JULHO DE 2014.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

Id: 1709437

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0064/2014

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e estabe-
lecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo de 15
(quinze) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital de
acordo com o artigo 1º da Lei nº 4988/90 que alterou o artigo 3º da
Lei 4866/89 e c/c a Lei 4156/83.
E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, expeço o
presente edital para que produza seus devidos e legais efeitos.

-MARCIO ALEX PESSANHA DOS SANTOS
AUTO 1742

-NAKED ENGENHARIA LTDA
AUTO 0962

-NILVANA GOMES VIANA FARIA E OUTROS
AUTO 1736

-RITA DE CÁSSIA ROCHA SOARES CHARDELLI
AUTO 1717

-RICARDO VALERIO DOS SANTOS ALVES
AUTO 1737 - 1738 - 1739

-RONALDO RANGEL ROSA E OUTRO
AUTO 1001 - 1002 - 1003

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 DE JULHO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1709438

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0066/2014

Fica a pessoa Física abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade,
intimada decisão de primeira instância que julgou IMPROCEDENTE o
auto de infração abaixo relacionado e, consequentemente, o Processo
Fiscal respectivo. Tratando-se de decisão contrária a Fazenda Muni-
cipal, foi recorrido de ofício, à Junta de Recursos Fiscais.

-LUIZ GONZAGA LEITÃO
Proc. Fiscal nº 48.135/07 - Auto nº 12.139/07 - p. Adm. nº 7055/07-
defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 DE JULHO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTARIA
MAT. 5505

Id: 1709439

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0044/14

Fica a pessoa Física abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade,,
intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE o
Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal dele resul-
tante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo de
trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de re-
curso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-WALDEMI DOMINGOS DE LIMA GOMES
Proc. Fiscal nº 49.984/08 - Auto nº 13.766/08 - P. Adm. nº 12.606/08-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 DE AGOSTO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1709440

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0045/14

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de,, intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCE-
DENTE o Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-MACHADO VIANA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Proc. Fiscal nº 53.353/12 - Auto nº 15.552/12 - P. Adm. nº 7233/12-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 DE JUNHO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA
MAT. 5505

Id: 1709441

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0046/14

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de,, intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCE-
DENTE o Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-MACHADO VIANA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Proc. Fiscal nº 53.352/12 - Auto nº 15.553/12 - P. Adm. nº 7223/12-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 DE JUNHO DE 2014.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

Id: 1709442

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0047/14

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de,, intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCE-
DENTE o Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-MACHADO VIANA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Proc. Fiscal nº 53.354/12 - Auto nº 15.551/12 - P. Adm. nº 7230/12-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 DE JUNHO DE 2014.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

Id: 1709443

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0048/14

Fica a pessoa Física abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade,,
intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE o
Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal dele resul-
tante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo de
trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de re-
curso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-JEANNINE CARDOSO CODEÇO
Proc. Fiscal nº 48.478/07 - Auto nº 12.711/07 - P. Adm. nº 10.746/07-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 DE JULHO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1709444

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0049/14

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de,, intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCE-
DENTE o Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Proc. Fiscal nº 54.277/13 - Auto nº 15.797/13 - P. Adm. nº 17.829/13-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE JULHO DE 2014.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1709445

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0050/14

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de,, intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCE-
DENTE o Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Proc. Fiscal nº 54.285/13 - Auto nº 15.799/13 - P. Adm. nº 17.795/13-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE JULHO DE 2014.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1709446

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0051/14

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de,, intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCE-
DENTE o Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Proc. Fiscal nº 54.287/13 - Auto nº 15.796/13 - P. Adm. nº 17.797/13-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE JULHO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

Id: 1709447

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0052/14

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de,, intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCE-
DENTE o Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Proc. Fiscal nº 54.312/13 - Auto nº 15.822/13 - P. Adm. nº 18.717/13-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE JULHO DE 2014

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

Id: 1709448

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0053/14

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de,, intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCE-
DENTE o Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Proc. Fiscal nº 54.313/13 - Auto nº 15.824/13 - P. Adm. nº 18.520/13-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE JULHO DE 2014.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1709449

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0054/14

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de,, intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCE-
DENTE o Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
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prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Proc. Fiscal nº 54.348/13 - Auto nº 15.832/13 - P. Adm. nº 21.667/13-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE JULHO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

Id: 1709450

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0055/14

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de,, intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCE-
DENTE o Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Proc. Fiscal nº 54.349/13 - Auto nº 15.831/13 - P. Adm. nº 19.893/13-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE JULHO DE 2014.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1709451

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0056/14

Fica a pessoa Física abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade,,
intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE o
Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal dele resul-
tante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo de
trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de re-
curso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-MARCELO AUGUSTO BASTOS R. GOMES
Proc. Fiscal nº 50.336/08 - Auto nº 13.688/08 - P. Adm. nº 10.924/08-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 DE JULHO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1709452

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0057/14

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de,, intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCE-
DENTE o Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Proc. Fiscal nº 54.347/13 - Auto nº 15.833/13 - P. Adm. nº 19.894/13-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 DE JULHO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA
MAT. 5505

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA
MAT.3321-9

Id: 1709453

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0058/14

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de,, intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCE-
DENTE o Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Proc. Fiscal nº 54.314/13 - Auto nº 15.823/13 - P. Adm. nº 21.668/13-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 DE JULHO DE 2014.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1709454

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0059/14

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de,, intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCE-
DENTE o Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-TEÓFILO OTONI ANTENAS LTDA (GOOD LIFE)
Proc. Fiscal nº 53.250/12 - Auto nº 2396/12 - P. Adm. nº 9371/12-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 DE JULHO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1709455

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0060/14

Fica a pessoa Física abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade,,
intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE o
Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal dele resul-
tante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo de
trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de re-
curso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-ROGER SOUZA VIANA
Proc. Fiscal nº 50.024/08 - Auto nº 13.805/08 - P. Adm. nº 11.214/08-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 DE JULHO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1709456

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0061/14

Fica a pessoa Física abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade,,
intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE o
Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal dele resul-
tante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo de
trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de re-
curso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-JOSÉ NUNES MARTINS SOBRINHO
Proc. Fiscal nº 49.947/08 - Auto nº 13.650/08 - P. Adm. nº 14.679/08-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 DE JULHO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1709457

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0062/14

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cida-
de,, intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCE-
DENTE o Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal
dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no
prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito
de recurso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-RESIDENCIAL LAGOA DOURADA
Proc. Fiscal nº 52.357/11 - Auto nº 3763/11 - P. Adm. nº 10372/11-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 DE JULHO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1709458

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0065/14

Fica a pessoa Física abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade,,
intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE o
Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal dele resul-
tante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo de
trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de re-
curso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-LUCIANO GONÇALVES PINTO
Proc. Fiscal nº 53.565/12 - Auto nº 3894/12 - P. Adm. nº 8490/12-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 DE JULHO DE 2014.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 5505

Id: 1709459

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0067/14

Fica a pessoa Física abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade,,
intimada da decisão de primeira instância que julgou PROCEDENTE o
Auto de Infração e consequentemente o Processo Fiscal dele resul-
tante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal no prazo de
trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de re-
curso em idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-PEDRO ONGARATTO
Proc. Fiscal nº 53.074/11 - Auto nº 3967/11 - P. Adm. nº 22231/11-
DEFESA

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 DE JULHO DE 2014.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA
MAT. 3321-9

Id: 1709460

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0266/2014

PROCESSO Nº. 2014.105.000065-0-PR

CARTA CONVITE Nº. 023/2014

CONTRATADA: R.M.BARRETO E MIRANDA CONSTRUTORA LTDA.

CNPJ nº : 07.133.575/0001-21

OBJETO: A obra de reforma da Creche Escola Sebastião Ribeiro de
Deus - Rua Gleba - Novo Jockey.

VALOR GLOBAL:R$ 147.570,79 (cento e quarenta e sete mil quinhen-
tos e setenta reais e setenta e nove centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DE CONTRATO: 03 (três) meses.

DATA DA ASSINATUTA DO CONTRATO: 07/07/2014

Campos dos Goytacazes, 28 de julho de 2014.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0269/2014

PROCESSO N.º 2013.104.000435-0-PR

PREGÃO n.º 053/2013

CONTRATADA: WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.

CNPJ nº : 05.947.935/0001-01

OBJETO: Locação de banheiros químicos, feminino e masculino, mo-
delo standard e no modelo para portadores de necessidades espe-
ciais, com a devida higienização e limpeza, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Limpeza Pública, Praças e Jar-
dins.

VALOR GLOBAL: 237.597,00 (duzentos e trinta e sete mil, quinhentos
e noventa e sete reais.

FORMA DE PAGAMENTO: Imediato.

PRAZO DE CONTRATO: 01 (um) mês

DATA DA ASSINATURA: 14/07/2014

Campos dos Goytacazes, 28 de julho de 2014.

(Republicado por incorreção)

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0281/2014

PROCESSO N.º2014.103.000128-3-PR

PREGÃO n.º 010/2014

CONTRATADA: BOSCATTI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ nº 14.144.135/0001-35

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (carne bovina)
para utilização na merenda escolar da Rede Municipal de Ensino.

VALOR GLOBAL: R$ 457.965,20 (quatrocentos e cinqüenta e sete
mil,novecentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos)

FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias

PRAZO DE CONTRATO: 02 (dois) meses.

DATA DA ASSINATURA: 21/07/2014

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2014.
Id: 1709581

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 014/2014

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que realizará sessão para dar continuidade à
licitação na Modalidade Pregão Presencial SRP nº 014/2014, confor-
me discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de in-
sumos para realização dos exames de automação de Microbiolo-
gia (cultura: identificação e antibiograma e hemocultura), com
cessão de equipamentos.

Data e horário: 04 de Agosto de 2014, às 10h (dez horas).

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2014.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

Id: 1709573

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2014

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que realizará sessão para dar continuidade à
licitação na Modalidade Pregão Presencial SRP nº 022/2014, confor-
me discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial de consumo laboratorial a ser utilizado no Laboratório Regional,
Laboratório do Hospital Ferreira Machado e demais unidades de saú-
de pertencentes à FMS.
Data e horário: 05 de agosto de 2014, às 09h30min (nove horas e
trinta minutos).

Campos dos Goytacazes, 28 de julho de 2014.

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Pregoeira

Id: 1709574

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Fundação Municipal de Saúde, por intermédio de seu Presidente “in
fine”, torna público e comunica aos interessados que a licitação na
Modalidade Pregão Presencial nº 070/2013 fica REVOGADA, nos ter-
mos do art. 49 da Lei 8.666/93, em todos os seus termos, por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta no processo li-
citatório.

Pregão 070/2013 - Objeto: Registro de preços para futura e even-
tual aquisição de reagentes para dosagem de hemoglobina glica-
da A1C (HBA1C) por metodologia de HPLC, com cessão de equi-
pamentos, para atender ao Laboratório Regional de Campos dos
Goytacazes.

PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 24 de julho de 2014.

José Manuel Correia Moreira

= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1709575

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2014.044.000033-9-PR
pregão nº 005/2014
Contrato nº 0055/2014
Empresa Contratada: ZAX COMPERCIO, SERVICOS E EMPREENDI-
MENTOS LTDA-ME.
CNPJ: 13.035.703./0001-05
Objeto: Aquisição de material esportivo (bolas, redes, bambolês, me-
dalhas, troféus etc.)
Prazo de execução: 30 (trinta) dias
Data da Assinatura: 11/06/2014

Campos dos Goytacazes, 28 de julho de 2014.

Id: 1709564

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE

PESSOAS

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo nº 2014.115.003597-2-PR
Termo de Cooperação Técnica n° 0001/2014
Empresa: TACTIC - CONSULTORIA, ASSESSORIA EMPRESARIAL E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 01.018.917/0001-86
Objeto: O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto a
cessão de uso aos título gratuito do sistema TACTIC - CONSIGNUM
para administração de margem financeira consignável em folha de pa-
gamento dos servidores do Município de Campos dos Goytacazes,
sem reflexo financeiro.
Prazo execução: 05 (cinco) anos
Data da assinatura: 18/07/2014

Campos dos Goytacazes, 28 de julho de 2014.

Id: 1709565

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/14

A Pregoeira da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTU-
DE,
com fulcro no Art. 4º da lei 10.520/02, no uso de suas atribuições,
torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação
na Modalidade Pregão Presencial nº 019/14, discriminada abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gê-
neros alimentícios para atender as necessidades das instituições de
Acolhimento (Aconchego, Cativar, Conviver, Projeto Lara, Portal da In-
fância), dos demais Programas e Projetos (Desafio Aldeia, Desafio
Guandu, Desafio Travessão), sede da FMIJ e Conselhos Tutelares.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
14 de agosto de 2014 às 09h (nove horas)
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº XXX-022-27337657 e 27336991 das 9h às 12h e de
14h às 17 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de
Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requeri-
mento em papel timbrado da empresa e uma resma de papel A4 com
500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2014.

Claudia Márcia Alves da Silva
Pregoeira da FMIJ. Id: 1709567
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Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO DE Nº 012/2014

A Pregoeira da Fundação Municipal de Esportes, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 012/2014, discriminada abaixo:
Objeto: Contratação de empresa para organização da Copa Máster 40
anos e Copa Super Máster 50 anos de futebol de grama, com a par-
ticipação de 32 (trinta e dois) times e 507 (quinhentos e sete) jogos, e
16(dezesseis) times e 262(duzentos e sessenta e dois) jogos, respec-
tivamente.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
13 de agosto de 2014 às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991 e 27337657, no horário das 09:00 ho-
ras às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, ex-
ceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 293/2014

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2014

CONTRATO Nº 054/2014
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
ELEVADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES/RJ.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES/RJ
CONTRATADA: CONSERVADORA DE ELEVADORES SERV-TEC LT-
DA. Inscrita no
CNPJ: 32.147.043/0001-90
VALOR GLOBAL: R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais)
Prazo de execução: 12 (dose) meses

Campos dos Goytacazes, 11 de junho de 2014.

EDSON BATISTA
PRESIDENTE DA C.M.C.G.

(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1709214

Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a
entrega de 01(uma) resma de papel A-4.

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2014.
Claudia Márcia Alves da Silva

- Pregoeira da FME-
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO DE Nº 011/2014
A Pregoeira da Fundação Municipal de Esportes, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 011/2014, discriminada abaixo:
Objeto: Contratação de empresa para organização da IV Copa Norte,
com a participação de 16 (dezesseis) times e 123 (cento e vinte e
três) jogos em Travessão e 153(cento e cinqüenta e três) jogos em
Morro do Coco,.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
12 de agosto de 2014 às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991 e 27337657, no horário das 9:00 às
12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto fe-
riados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacio-
nais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a en-
trega de 01(uma) resma de papel A-4.
(Republicado por ter saído com incorreção)

Campos dos Goytacazes, 29 de julho de 2014.
Claudia Márcia Alves da Silva

- Pregoeira da FME- Id: 1709568


